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10/04 - RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
DE PROJETOS - RDAP

 Apresentação da CGAPI;
 Novos mecanismos de acompanhamento 

de Projetos;
 Resolução n° 205/2021 e Portaria n° 745/2023;
 RDAP;
 Envio RDAP/RADI à Suframa.



CGAPI

SPR - Superintendência 
Adjunta de Projetos

CGPRI

CGAPI - Coordenação-
Geral de 

Acompanhamento de 
Projetos Industriais

COAPI - Coordenação 
de Acompanhamento 

de Projetos Industriais e 
Análise de Processos 

Industriais

COACI - Coordenação 
de Acompanhamento e 

Controle de Insumos

SIPI - Unidade de 
Sistema de Indicadores 

Socioeconômicos

CGPAG



Novos mecanismos de acompanhamento de Projetos;

RDAP

• Relatório Demonstrativo de Acompanhamento de Projetos

• Documento emitido pela empresa titular de projeto industrial aprovado acerca da evolução do respectivo 
projeto e do cumprimento das demais disposições normativas aplicáveis;

RADI

• Relatório Anual Demonstrativo de Importação

• Documento emitido pela empresa titular de projeto industrial com informações sobre as importações 
realizadas, parte integrante do Relatório Demonstrativo de Acompanhamento de Projetos (RDAP).

PAP

• Parecer de Acompanhamento de Projeto

• Documento emitido pela Autarquia elaborado com base no Relatório Demonstrativo de Acompanhamento 
de Projetos (RDAP) apresentado, comprovando ou não o atendimento das condições de aprovação do 
respectivo projeto e do cumprimento das demais disposições normativas aplicáveis.



Resolução n° 205/2021 e Portaria n° 745/2023;

Resolução nº 205/2021, CAPÍTULO IX, DO ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS
Art. 22. (...)
§ 1º O Relatório Demonstrativo de Acompanhamento de Projetos - RDAP deverá conter dados de desempenho 
do Projeto Industrial, a serem definidos em Portaria do Superintendente da Suframa (...) g.n.

§ 2º A apresentação do Relatório Demonstrativo de Acompanhamento de Projetos - RDAP é obrigatória para 
todas as empresas com Projeto Industrial aprovado e sua não apresentação implica em bloqueio automático 
do cadastro na Suframa, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação. g.n.

§ 3º A Suframa, para emissão do Parecer de Acompanhamento do Projetos - PAP, deverá considerar os 
pressupostos da metodologia de amostragem, a ser definida em Portaria do Superintendente, para 
inspecionar as instalações da empresa e averiguar as informações prestadas no Relatório Demonstrativo de 
Acompanhamento de Projetos - RDAP. g.n.
(...)
Art. 23. O Relatório Demonstrativo de Acompanhamento de Projetos - RDAP deverá ser apresentado até o dia
30 de junho, tomando como base o ano-calendário anterior. g.n.



Resolução n° 205/2021 e Portaria n° 745/2023;

PORTARIA SUFRAMA Nº 745, DE 29 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre os procedimentos e os parâmetros para o acompanhamento de projetos técnico-econômicos de 
que trata a Resolução nº 205, de 25 de fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus – CAS-SUFRAMA.

Conceitos e detalhamento dos novos mecanismos utilizados para o acompanhamento de projetos industriais;

Metodologia para entrega do Laudo Técnico de Auditoria Independente – LTAI, Certificação da Qualidade via 
Módulo de Acompanhamento de Projetos Industriais – MAPI; e Atualização da Lista Padrão de Insumos 
Suframa, via Módulo de Controle das Importações - MCI;

Detalhamento do RDAP, RADI, PAP, bem como, define a alternativa para envio e análise das informações em 
caso de indisponibilidade do novo sistema de projetos (MAPI e MCI);

Define a metodologia para seleção das empresas que receberão vistoria técnica.
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RDAP

Apresentar:
 Cópia autenticada do documento de identificação do procurador/representante da empresa solicitante;
 Em caso de procurador, apresentar cópia autenticada da Procuração;
 Cópia autenticada da última Alteração Contratual da empresa;
 Declaração de veracidade quanto às informações prestadas neste relatório, assinada pelo representante

da empresa;
 Demais documentações solicitadas pela Suframa e necessárias à análise do pleito.

Observações:
 Conforme Art. 27 da Resolução CAS nº 205/2021, a empresa deverá permitir aos servidores da

Suframa ou a seu serviço, devidamente identificados e credenciados, amplo, geral e irrestrito acesso a
quaisquer de suas instalações fabris, bem como aos livros, demonstrações contábeis, fiscais e sistemas
de informações, informatizadas ou não, durante realização das vistorias técnicas;



Envio RDAP/RADI via SEI



Envio RDAP/RADI via SEI
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Envio RDAP/RADI via SEI



Envio RDAP/RADI via SEI

Cada empresa deverá enviar 1 processo contendo:
1 RDAP por empresa;
1 RADI para cada produto ativo com importação de 

insumo no ano-base (2022);
Documentações solicitadas no RDAP.

O processo deverá ser enviado à CGAPI

TODAS AS EMPRESAS DEVERÃO ENVIAR SEUS 
RDAPs ATÉ 30/06
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